
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 
 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

 

 
LEI N. 2.523, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019.  

(DOM 18.10.2019 – N. 4.705, ANO XX) 
 

AUTORIZA o Poder Executivo a 
contratar operação de crédito 
externo com o Banco Interamericano 
de Desenvolvimento (BID) e com a 
Agência Francesa de 
Desenvolvimento (AFD), destinado à 
execução do Programa de 
Desenvolvimento Urbano e Inclusão 
Socioambiental de Manaus e dá 
outras providências.  

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo art. 80, inc. IV, da Lei Orgânica do Município de Manaus,  
 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a seguinte 

 
LEI: 

 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito 

externo com o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), com a garantia da 
União, até o valor de US$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de dólares 
americanos), e com a Agência Francesa de Desenvolvimento (AFD), com a 
garantia da União, até o valor de US$ 30.000.000,00 (trinta milhões de dólares 
americanos), destinados à execução do Programa de Desenvolvimento Urbano e 
Inclusão Socioambiental de Manaus (Prourbis II), observada a legislação vigente, 
em especial as disposições da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000.  

 
Art. 2.º Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à 

garantia da União, à operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter 
irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as receitas a que se referem os 
artigos 158 e 159, inciso I, alínea “b”, complementadas pelas receitas tributárias 
estabelecidas no artigo 156, nos termos do § 4.º do art. 167, todos da Constituição 
Federal, bem como outras garantias admitidas em direito.  

 
Art. 3.º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere 

esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos 
adicionais, nos termos do inciso II, § 1.º, do art. 32 da Lei Complementar n. 
101/2000.  

 
Art. 4.º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as 

dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, 
relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo 1.º.  
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Art. 5.º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da 
operação de crédito ora autorizada.  

 
Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Manaus, 18 de outubro de 2019. 

 
ARTHUR VIRGÍLIO DO CARMO RIBEIRO NETO 

Prefeito de Manaus 
 

Este texto não substitui o publicado no DOM de 18.10.2019 – Edição n. 4.705, Ano XX. 
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Poder Executivo 

 

 

 

LEI Nº 2.523, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019 
 

AUTORIZA o Poder Executivo a contratar 
operação de crédito externo com o Banco 
Interamericano de Desenvolvimento (BID) e 
com a Agência Francesa de Desenvolvimento 
(AFD), destinado à execução do Programa 
de Desenvolvimento Urbano e Inclusão 
Socioambiental de Manaus e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 80, inc. IV, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, 

 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu 
sanciono a seguinte 
 

LEI: 
 

Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 
operação de crédito externo com o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento (BID), com a garantia da União, até o valor de 
US$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de dólares americanos), e com a 
Agência Francesa de Desenvolvimento (AFD), com a garantia da União, 
até o valor de US$ 30.000.000,00 (trinta milhões de dólares americanos), 
destinados à execução do Programa de Desenvolvimento Urbano e 
Inclusão Socioambiental de Manaus (Prourbis II), observada a legislação 
vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n. 101, de 4 
de maio de 2000. 

 

Art. 2.º Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como 
contragarantia à garantia da União, à operação de crédito de que trata 
esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as 
receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso I, alínea “b”, 
complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no artigo 156, 
nos termos do § 4.º do art. 167, todos da Constituição Federal, bem 
como outras garantias admitidas em direito. 

 

Art. 3.º Os recursos provenientes da operação de crédito a 
que se refere esta Lei deverão ser consignados como receita no 
Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inciso II, § 1.º, do 
art. 32 da Lei Complementar n. 101/2000. 

 

Art. 4.º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão 
consignar as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos 
dos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se 
refere o artigo 1.º. 

 

Art. 5.º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir 
créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de 
obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada. 

 

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Manaus, 18  de outubro de 2019. 

 

DECRETO Nº 4.623, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019 

 
DECLARA de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, o imóvel que menciona e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que 

lhe conferem os artigos 80, inc. XII e 128, inc. I, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus e tendo em vista as disposições do Decreto-Lei     
nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 

 
CONSIDERANDO a obrigação do Poder Público de 

proporcionar à população condições dignas de moradia, lazer, educação, 
saúde e demais serviços públicos; 

 
CONSIDERANDO que a faixa de terra a ser utilizada está 

encravada em área tecnicamente estratégica para a utilidade do qual se 
destina; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de proporcionar espaços 

indispensáveis ao desenvolvimento das atividades previstas no Projeto 
de Recuperação Ambiental, Requalificação Social e Urbanística no 
Igarapé do Mindu, de interesse da UEP/SEMINF; 

 
CONSIDERANDO a imprescindibilidade da priorização dos 

processos de desapropriação ou indenização de áreas consideradas de 
utilidade pública necessárias para a execução de obras nas áreas 
destinadas à implantação do Projeto; 

 
CONSIDERANDO que a afetação pública do bem de que 

trata este Decreto é fundamental para a adequada funcionalidade do 
citado Projeto; 

 
CONSIDERANDO a Informação nº 0592/2019 – 

DEGTA/SEMMAS em que verificou que o imóvel em questão não está 
inserto em Área de Preservação Permanente – APP; 

 
CONSIDERANDO, finalmente a manifestação favorável da 

Procuradoria Geral do Município – PGM, por meio do Parecer                
nº 280/2019 – PMAU/PI/PGM, ratificado pelo Despacho subscrito pela 
Subprocuradora Geral do Município e os demais elementos informativos 
constantes dos autos do Processo nº 2019/17428/17609/00106, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º É declarado de utilidade pública, para fins de 

desapropriação, o imóvel localizado nesta cidade na Av. Autaz Mirim,          
nº 1.571, Bairro Tancredo Neves, com área total de 28 m²                  
(vinte e oito metros quadrados) e perímetro de 22 m (vinte e dois metros) 
lineares, de posse de JONIVAL COSTA RODRIGUES, com os 
seguintes limites e confrontações: ao Norte: com o imóvel de 
nomenclatura TN-685, por uma linha de 4 m (quatro metros); ao Sul: 
com a Rua Itaeté para onde faz frente, por uma linha de 4 m (quatro 
metros); à Leste: com a Av. Autaz Mirim para onde também faz frente, 
por uma linha de 7 m (sete metros); e a Oeste: com o imóvel de 
nomenclatura TN-684 A, por uma linha de 7 m (sete metros). 


